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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

DECRETO Nº 75, DE 8 DE ABRIL DE 2026

DECRETO Nº 75, DE 8 DE ABRIL DE 2026

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do exer-
cício de 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO a Lei nº 1.978, de 8 de abril de 2026.
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, na dota-
ção abaixo discriminada, no valor de até R$ 200.000,00 (Duzen-
tos mil reais).
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 711 – 10.301.0006.1151 - ADQUIRIR AMBULANCIA
Valor: 200.000,00
Fonte: 1.621
Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materi-
al Permanente
Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação da Seguinte Dotação;
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 553 – 10.302.0007.2069 - REALIZAÇÕES DE EXAMES DE
IMAGEM E COLETA DE EXAMES LABORATORIAIS NO HOSPITAL
Valor: 200.000,00
Fonte: 1.621
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00– Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica
Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 8 de abril de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 76, DE 8 DE ABRIL DE 2026

DECRETO Nº 76, DE 8 DE ABRIL DE 2026

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do exer-
cício de 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO a Lei nº 1.979, de 8 de abril de 2026.
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO
e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 3.500.000,00
(Três Milhões e Quinhentos mil reais).

Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA -
FUNDEB
Programática: 12.361.0009.2318.0000
Projeto de Atividade: 2318 - MANTER OS ENCARGOS COM FUN-
DEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 698
Valor: R$ 1.000.000,00
Fonte: 1.540
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA -
FUNDEB
Programática: 12.361.0009.1217.0000
Projeto de Atividade: 1217 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ES-
COLAS - ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%
Ficha: 699
Valor: R$ 1.000.000,00
Fonte: 1.540
Elemento de Despesas: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA -
FUNDEB
Programática: 12.361.0009.1051.0000
Projeto de Atividade: 1051 - AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLA-
RES - FUNDEB 30%
Ficha: 700
Valor: R$ 1.500.000,00
Fonte: 1.540
Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materi-
al Permanente
Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação das Seguintes Dotações;
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA -
FUNDEB
Programática: 12.361.0009.2097.0000
Projeto de Atividade: 2097 - MANTER OS ENCARGOS COM O
FUNDEB 70% - FUNDAMENTAL
Ficha: 255
Valor: R$ 500.000,00
Fonte: 1.540
Elemento de Despesas: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo
Determinado
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA -
FUNDEB
Programática: 12.361.0009.2097.0000
Projeto de Atividade: 2097 - MANTER OS ENCARGOS COM O
FUNDEB 70% - FUNDAMENTAL
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Ficha: 256
Valor: R$ 1.750.000,00
Fonte: 1.540
Elemento de Despesas: 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vanta-
gens Fixas – Pessoal Civil
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA -
FUNDEB
Programática: 12.365.0009.3000.0000
Projeto de Atividade: 3000 - MANTER O ENSINO INFANTIL -
FUNDEB 70% - PRÉ-ESCOLA
Ficha: 264
Valor: R$ 1.250.000,00
Fonte: 1.540
Elemento de Despesas: 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vanta-
gens Fixas – Pessoal Civil
Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 8 de abril de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 77, DE 8 DE ABRIL DE 2026

DECRETO Nº 77, DE 8 DE ABRIL DE 2026

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do exer-
cício de 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO a Lei nº 1.980, de 8 de abril de 2026.
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO
e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, na do-
tação abaixo discriminada, no valor de até R$ 1.461.950,08 (Um
milhão, quatrocentos e sessenta e um mil, novecentos e cinquen-
ta reais e oito centavos).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 712 – 12.361.0009.1052.0000 - CONSTRUIR E REF.QUAD.POLIES-
PORTIVAS NAS ESCOLAS - ENS.FUND. - 25%
Valor: R$ 1.461.950,08
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Fonte: 1.571

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, II, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de
Excesso de Arrecadação.
Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 8 de abril de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 78, DE 8 DE ABRIL DE 2026

DECRETO Nº 78, DE 8 DE ABRIL DE 2026

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do exer-
cício de 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO a Lei nº 1.981, de 8 de abril de 2026.
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, na dota-
ção abaixo discriminada, no valor de até R$ 100.754,76 (Cem mil,
setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Local: 010601- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBI-
ENTE
Ficha: 713
Programática: 18.541.0012.2024 - MANTER AS ATIVIDADES DA SEC.
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Valor: R$ 100.754,76
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
PESSOA JURIDICA
Fonte: 2.701

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, I, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de
Superavit Financeiro.
Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 8 de abril de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 79, DE 8 DE ABRIL DE 2026

DECRETO Nº 79, DE 8 DE ABRIL DE 2026

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do exer-
cício de 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO a Lei nº 1.982, de 8 de abril de 2026.
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.550.000,00
(Um milhão e quinhentos e cinquenta mil reais).
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES E
LAZER
Local: 010901 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES E
LAZER
Ficha: 427 – 13.392.0011.2121.0000 - PROMOÇÃO DE EVENTOS
CULTURAIS: FESTAS CULTURAIS, FESTIVAIS, AMOSTRAS E FEIRAS
CULTURAIS
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Valor: 1.200.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES E
LAZER
Local: 010901 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES E
LAZER
Ficha: 430 – 13.392.0011.2121.0000 - PROMOÇÃO DE EVENTOS
CULTURAIS: FESTAS CULTURAIS, FESTIVAIS, AMOSTRAS E FEIRAS
CULTURAIS
Valor: 350.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro
Pessoa Jurídica
Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação das Seguintes Dotações;
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Local: 010601 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Ficha: 154 – 20.605.0013.2135.0000 - MANTER SERVIÇO DE INS-
PEÇÃO MUNICIPAL - SIM
Valor: 150.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Local: 010601 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Ficha: 155 – 20.605.0013.2135.0000 - MANTER SERVIÇO DE INS-
PEÇÃO MUNICIPAL - SIM
Valor: 100.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro
Pessoa Jurídica
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Local: 010601 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Ficha: 167 – 20.606.0013.2004.0000 - AUXILIO FINANCEIRO A
ASSOC. DE PRODUTORES RURAIS
Valor: 250.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Local: 010601 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Ficha: 168 – 20.606.0013.2004.0000 - AUXILIO FINANCEIRO A
ASSOC. DE PRODUTORES RURAIS
Valor: 150.000,00

Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Ter-
ceiro Pessoa Física
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Local: 010601 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Ficha: 169 – 20.606.0013.2004.0000 - AUXILIO FINANCEIRO A
ASSOC. DE PRODUTORES RURAIS
Valor: 300.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro
Pessoa Jurídica
Secretária: RESERVA DE CONTINGENCIA
Local: 019999 RESERVA DE CONTINGENCIA
Ficha: 645 – 99.999.9999.9999.0000 - RESERVA DE CONTINGÊN-
CIA
Valor: 600.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 9.9.99.99.00 - Reserva de Contingên-
cia
Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 8 de abril de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI Nº 1.982, DE 8 ABRIL DE 2026

LEI Nº 1.982, DE 8 ABRIL DE 2026
Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual
do exercício de 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.550.000,00
(Um milhão e quinhentos e cinquenta mil reais).
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES E
LAZER
Local: 010901 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES E
LAZER
Ficha: 427 – 13.392.0011.2121.0000 - PROMOÇÃO DE EVENTOS
CULTURAIS: FESTAS CULTURAIS, FESTIVAIS, AMOSTRAS E FEIRAS
CULTURAIS
Valor: 1.200.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES E
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LAZER
Local: 010901 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES E
LAZER
Ficha: 430 – 13.392.0011.2121.0000 - PROMOÇÃO DE EVENTOS
CULTURAIS: FESTAS CULTURAIS, FESTIVAIS, AMOSTRAS E FEIRAS
CULTURAIS
Valor: 350.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro
Pessoa Jurídica
Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação das Seguintes Dotações;
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Local: 010601 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Ficha: 154 – 20.605.0013.2135.0000 - MANTER SERVIÇO DE INS-
PEÇÃO MUNICIPAL - SIM
Valor: 150.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Local: 010601 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Ficha: 155 – 20.605.0013.2135.0000 - MANTER SERVIÇO DE INS-
PEÇÃO MUNICIPAL - SIM
Valor: 100.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro
Pessoa Jurídica
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Local: 010601 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Ficha: 167 – 20.606.0013.2004.0000 - AUXILIO FINANCEIRO A
ASSOC. DE PRODUTORES RURAIS
Valor: 250.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Local: 010601 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Ficha: 168 – 20.606.0013.2004.0000 - AUXILIO FINANCEIRO A
ASSOC. DE PRODUTORES RURAIS
Valor: 150.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Ter-
ceiro Pessoa Física
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE
Local: 010601 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
Ficha: 169 – 20.606.0013.2004.0000 - AUXILIO FINANCEIRO A
ASSOC. DE PRODUTORES RURAIS
Valor: 300.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro
Pessoa Jurídica
Secretária: RESERVA DE CONTINGENCIA
Local: 019999 RESERVA DE CONTINGENCIA
Ficha: 645 – 99.999.9999.9999.0000 - RESERVA DE CONTINGÊN-
CIA
Valor: 600.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 9.9.99.99.00 - Reserva de Contingên-
cia
Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.
AOS OITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI Nº 1.981, DE 8 ABRIL DE 2026

LEI Nº 1.981, DE 8 ABRIL DE 2026
Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual
do exercício de 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, na dota-
ção abaixo discriminada, no valor de até R$ 100.754,76 (Cem mil,
setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Local: 010601- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBI-
ENTE
Ficha: 713
Programática: 18.541.0012.2024 - MANTER AS ATIVIDADES DA SEC.
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Valor: R$ 100.754,76
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
PESSOA JURIDICA
Fonte: 2.701

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, I, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de
Superavit Financeiro.
Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS OITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI Nº 1.980, DE 8 ABRIL DE 2026

LEI Nº 1.980, DE 8 ABRIL DE 2026
Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual
do exercício de 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO
e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, na do-
tação abaixo discriminada, no valor de até R$ 1.461.950,08 (Um
milhão, quatrocentos e sessenta e um mil, novecentos e cinquen-
ta reais e oito centavos).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 712 – 12.361.0009.1052.0000 - CONSTRUIR E REF.QUAD.POLIES-
PORTIVAS NAS ESCOLAS - ENS.FUND. - 25%
Valor: R$ 1.461.950,08
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Fonte: 1.571

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, II, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de
Excesso de Arrecadação.
Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.
AOS OITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI Nº 1.979, DE 8 ABRIL DE 2026

LEI Nº 1.979, DE 8 ABRIL DE 2026
Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual
do exercício de 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO
e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 3.500.000,00
(Três Milhões e Quinhentos mil reais).
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA -

FUNDEB
Programática: 12.361.0009.2318.0000
Projeto de Atividade: 2318 - MANTER OS ENCARGOS COM FUN-
DEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 698
Valor: R$ 1.000.000,00
Fonte: 1.540
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA -
FUNDEB
Programática: 12.361.0009.1217.0000
Projeto de Atividade: 1217 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ES-
COLAS - ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%
Ficha: 699
Valor: R$ 1.000.000,00
Fonte: 1.540
Elemento de Despesas: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA -
FUNDEB
Programática: 12.361.0009.1051.0000
Projeto de Atividade: 1051 - AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLA-
RES - FUNDEB 30%
Ficha: 700
Valor: R$ 1.500.000,00
Fonte: 1.540
Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materi-
al Permanente
Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação das Seguintes Dotações;
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA -
FUNDEB
Programática: 12.361.0009.2097.0000
Projeto de Atividade: 2097 - MANTER OS ENCARGOS COM O
FUNDEB 70% - FUNDAMENTAL
Ficha: 255
Valor: R$ 500.000,00
Fonte: 1.540
Elemento de Despesas: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo
Determinado
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA -
FUNDEB
Programática: 12.361.0009.2097.0000
Projeto de Atividade: 2097 - MANTER OS ENCARGOS COM O
FUNDEB 70% - FUNDAMENTAL
Ficha: 256
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Valor: R$ 1.750.000,00
Fonte: 1.540
Elemento de Despesas: 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vanta-
gens Fixas – Pessoal Civil
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010703 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA -
FUNDEB
Programática: 12.365.0009.3000.0000
Projeto de Atividade: 3000 - MANTER O ENSINO INFANTIL -
FUNDEB 70% - PRÉ-ESCOLA
Ficha: 264
Valor: R$ 1.250.000,00
Fonte: 1.540
Elemento de Despesas: 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vanta-
gens Fixas – Pessoal Civil
Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.
AOS OITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI Nº 1.978, DE 8 ABRIL DE 2026

LEI Nº 1.978, DE 8 ABRIL DE 2026
Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual
do exercício de 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, na dota-
ção abaixo discriminada, no valor de até R$ 200.000,00 (Duzen-
tos mil reais).
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 711 – 10.301.0006.1151 - ADQUIRIR AMBULANCIA
Valor: 200.000,00
Fonte: 1.621
Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materi-
al Permanente
Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação da Seguinte Dotação;
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 553 – 10.302.0007.2069 - REALIZAÇÕES DE EXAMES DE
IMAGEM E COLETA DE EXAMES LABORATORIAIS NO HOSPITAL

Valor: 200.000,00
Fonte: 1.621
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00– Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica
Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.
AOS OITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

LICITAÇÃO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PUBLICO Nº

025/2025

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PUBLICO Nº
025/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TABAPORÃ, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 37.464.997/
0001-40, com sede na Av. Comendador José Pedro Dias, nº 979,
Tabaporã – MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
CARLOS EDUARDO BORCHARDT.
CONTRATADA: A. LUIZ DE ARAUJO LEITE, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.824.733/0001-03,
com sede na Av. Dr. Carlos Vidotto, nº 500, neste ato representa-
da por seu representante legal, Sr. ANTONIO LUIZ DE ARAÚJO
LEITE.
As partes acima qualificadas, em comum acordo, firmam o pre-
sente Termo Aditivo ao Contrato Público nº 025/2025, originado
do Processo nº 009/2025, decorrente da Concorrência nº 001/
2025, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO
1.1. O presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vi-
gência do contrato de 09/04/2026 a 09/07/2026.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRAZOS
2.1. Fica o prazo de vigência do Contrato original prorrogado por
mais 90 (noventa) dias passando a vigorar até 09/07/2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1. O presente Termo Aditivo tem por fundamento legal os dis-
postos no artigo 57, incisos I, da lei nº 8.666/93 bem como o que
dispõe as Cláusula Quinta do Contrato Administrativo
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam mantidas e integralmente ratificadas todas as demais
cláusulas e condições do Contrato Publico nº 025/2025 que não
foram expressamente alteradas por este instrumento.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tabaporã/MT para dirimir
quaisquer questões oriundas deste Termo Aditivo que não possam
ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente
Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que
produza seus efeitos legais.
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Tabaporã - MT, 18 de fevereiro de 2026
MUNICÍPIO DE TABAPORÃ A. LUIZ DE ARAUJO LEITE CAR-

LOS EDUARDO BORCHARDT CONTRATADA
CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1ª PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.17/2025.

1ª PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.17/2025.
1ª PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.17/2025 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA BELA DA
SANTÍSSIMA TRINDADE - MT E A EMPRESA GL OXIGENIO LTDA, NOS TERMOS ABAIXO:
O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, representado pelo Prefeito Municipal, JACOB ANDRE BRINGSKEN, doravante
denominado contratante e a empresa GL OXIGENIO LTDA, doravante denominada contratada, representado por ISAIAS LOPES DE
OLIVEIRA, conforme atos constitutivos da empresa, considerando a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.17/2025, celebram a presente
PRORROGAÇÃO, de comum acordo, com fundamento na Lei n. 14.133/21 e suas regulamentações, conforme cláusulas e condições
seguintes:

1.            CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente Prorrogação o acréscimo de R$ 117.436,82 (Cento e Dezessete Mil, Quatrocentos e Trinta e Seis Reais
e Oitenta e Dois Centavos), do valor inicial da Ata de Registro de Preços, com fulcro na Lei Federal n.14.133/2021, referente aos quan-
titativos e valores descritos na tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICA
-ÇÃO UN MARCA QTD PREÇO VALOR TOTAL PREÇO REA

-JUSTADO
VALOR TOTAL
REA -JUSTADO

01

OXIGENIO - GA-
SOSO COMPRI-
MIDO, COM
ELEMENTO OXI-
GENIO MEDICI-
NAL, INODORO,
INSIPIO, NAO
INFLAMAVEL
COM PUREZA
MINIMA DE
99,5% - 10M³

Metro cubico Própria 450 55,00 24.750,00 57,69 25.959,57

02

OXIGENIO - GA-
SOSO COMPRI-
MIDO, COM
ELEMENTO OXI-
GENIO MEDICI-
NAL, INODORO,
INSIPIO, NAO
INFLAMAVEL
COM PUREZA
MINIMA DE
99,5% - 7M

Metro cubico Própria 401 62,90 25.222,90 65,97 26.455,59

03

OXIGENIO - GA-
SOSO COMPRI-
MIDO, COM
ELEMENTO OXI-
GENIO MEDICI-
NAL, INODORO,
INSIPIO, NAO
INFLAMAVEL
COM PUREZA
MINIMA DE
99,5% - 3.5M³

Metro cubico Própria 861 72,00 61.992,00 75,52 65.021,65

TOTAL
117.436,82

2. CLAUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Após a implementação da presente Prorrogação, o Prazo de Vigência será por mais 12 meses, a contar do dia 08 de abril de
2026.

3.            CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Após a implementação dos acréscimos previstos na Clausula Primeira da presente Prorrogação, o valor global da Ata de Registro
de Preços passará a ser de R$ 229.401,72 (Duzentos e Vinte Nove Mil, Quatrocentos e Um Reais e Setenta e Dois Centavos).

4.            CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.         OS RECURSOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DAS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE PRORROGAÇÃO
CORRERÃO À CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE: 08.002 Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO: 10.302.2058.2200 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS
FICHA: 165/1600
R$50.000,00
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UNIDADE: 08.002 Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO: 10.302.2058.2200 - MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS
FICHA: 148/1500
R$ 67.436,82

5.            CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.17/2025.

 

 

PARA FIRMEZA E VALIDADE DO PACTUADO, O PRESENTE TERMO ADITIVO VAI ELETRONICAMENTE ASSINADO PELOS
CONTRAENTES, DEPOIS DE LIDO E ACHADO EM ORDEM.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 08 de Abril de 2026.

 

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO

CONTRATANTE

GL OXIGENIO LTDA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

NÚBIA F. B. DA SILVEIRA
ADMINISTRADORA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

PORTARIA 125/2025

AIRTON SAUCEDO
GERENTE DE CONTRATOS

PORTARIA 273/2023
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INFORMAÇÕES DA ASSINATURA DIGITAL
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